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-· .... RECREIO N•2.094, DE OS DE MARCO DE 1,922.-

0.cl•r• de utilidade pÚblic• éree de terreno 
de.-tlnede e a11plie9ão do Oietrito Industriei 
de Aesls. 

. -

-�� 

ROMEU JOSt BOLFARINI, .·Prefeito do Município de Aseie, 
E.-tacf:o de são P•ulo, no uao de auee •tribui9Õea legeie e ne co�for•i . -

d .. do dlepoato ne latr• •••• do •rtlgd -, •• COllbin•do com o •rtigo-
6•, do O.ereto-Lei Feder•I n•3.365, de 21 de Junho de 1.941, 

Artigo I• -

• 

• 

D E C R E T A: -
------- . . 
Fica declarade de utllldede pública, a fi• de eer de-
aaproprlada pel• Prefeitur• Munlcip•I ele Asais, por -

via .. 1aáYel ou judicial, a áre• de terreno, ebaixo -
de.crlta, deatlnad• a .-pilação do Dlatrlto lnduatri
al do MunlcÍplo de Aaaia, a 8eber: 

, 
•u .. .... a de terreno que começa no ponto •1• aituedo-

.. 

na .. rae• direita do.Corrégo P•l•it•lzlnho; deste Pº.!!. 

to, .. aue e• reta, rUJl!O 22,00'Nf, dletânciia de 1612,PO 
•troa confrontando_c_ o Horto Floreet•I (Sec.Aari -
cultura), até encontr•r o ponto •2•; deete ponto, de-. 
fleta à eaquerda e aegue e• reta, rumo 88•30' SW, di,! 
tânoia de 1.308,00 •troa confrontando e- o Horto -
Floreatal (Sec.Agricultura) até encontr•r o ponto •3f 
deate ponto, deflete à eaquerda e segue em reta, rumo 
Ol•30'SE, diatêncl• de 1.316,00 .. troe, confroq�endo
.. mpre e- o Horto Floreet•I d• Secretar!• eia Agricu! 
tura, até encontrar.o ponto •4•, eltuado na .. rae• d! 
relta do Córrego de Palmitalzlnho; deate ponto, defl!, 
te ê eaquerda e .. au• .pelo CÓrreao de Pal•ltalzlnho -
acl�, até encontrar o ponto •1• oriae• desta descri
çãó, terreno este que coneta pertencer • Nlv•ldo Fel! 
ciano Plr•• • Outros•. 

, 

Peréarefo dnico - A áre• de terreno referid• neste ertlao ••te dea -

• • 

.;.,.,,., 
��·:� ·'.'>.. .. ... '!. • :. ·. 

i· . , -, 

.· 

.. 

crit• de •cardo co• o reepectivo .. mori•I deecritivo-

•�'!-��"��-�·�·�76, :�la��rado pela Secretar �• Munici - � 
pai de Obr•• Publlcae e Urbani••o de Prefe1ture Muni- � 

!f'··· ·. .. ,/ 
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cip• I cl. Aaala. 
Artigo 2• - Aa deapa••• c .. • execuc;ão deate Decreto correrão por 

conta de dotac;eo prÓprle orça .. ntérie, auplementad• -
oportun ... nte, ae neceaaerlo • 

Eate Decreto entrará e• vigor na date de aua publica-
• 

• 
Artlio 3• -

-çao. , 

Artigo 4• - Revoa--- •• dlapoaic;Õea •• contrtlrio. 

. \ 

Prereltura Munlolpal da Aaaia, 

Prefeito 

Jolo CARLOS GIOM.t:A'IJIES f 1 LHO 
Secretário Munlcipe d' Admlnia�rec;ão 

e Aaaunt rf dicoa 
. . 

1.990.-

Publlc•do ne Secretaria Munlcl 
dlcoa da 

Aaauntoa Jurf
.. rço de 1.990.-
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a. 
-· 1'1111111 DECRETO N•Z.094, DE OS DE MARÇO DE 1.990.-

O.Clara • utl l IU. �bl Ice IÍr•• • i:arHno 
•ninada • uipl latêo do Dlat:Pli:o lncluat:rlal 
• Ae•••· 

RCMEU JOSt BOLFARINI, PNfeli:o cio MunlcÍplo da Aaala, 
E�ado de são Paulo, no 1180 de •IHI• .t:rlbul9õea l .. al• • na oonfGJ: 
•Idade cio dl•porio na lotN •1•, cio artigo 51, eOllblnado o• o er
i:lao 6•, do Decreto-Lei Fo•ral n•3.36S, • 21 do Junho de 1941, 

' 
a E e R E T AI 

Fica •cl••de de utl li dedo p�lloa, • fl• • •r •
eaproprlada pela Prefeitura Munlolpal de AHle, poP • 

via ••la.lvol ou Judicial, • ..... de tol'Nno, abaixo• 
deocrli:e, •at:lnecfe • : -..11..a •. do Dlotrli:o lndu• • 
i:rlel do f·'unlofplo • Aoolo, • ubera 
•u.. '-"•• de tol'Nno quo como90 no ponto •1• •li:uado
na ....... direita do �rreao P•l•ltalalnhoJ dane poa 
to, ••• .. rota, ru• 22,00'NE, dlotanc1a de 1.612, 
00 ..troe oonfrantencfo com o llort:o Flore.t:al (Sec...ts 
Pie de AarloultUPe), at:é encont:NP o ponto •2•1 deste 
ponto, defino e oequoPde • •aua .. Nte, Puma 88•30' 
SW, dloâncle de 1.308,00 .n .... oonfront:endo o• o • 
llort:• Flore.UI (Sec.Agrlculture) -' onoantrel" p poa 
to •3•, deste ponto, deflete i eoquorde • ... uo - rs 
u, PUllO Ol•30'SE, dlotânalo ele 1.316,00 •troe, con

frontando .. ...,.. com o lfoloto Flore.tal da SeOPOtePl
de Aarlouli:uN, n' oncont:rer o ponto •4•, eituado na 
•...- dlNlta cio CÓttfoo10 de Pal•ltalalnho1 dane • 
ponto, defino ;. ........ o •auo polo c&.. .... o de PaJ. 

•lt.lalnho aol•1 .tê onoontP ... o ponto •1• orl .. • -
de.t:a deOGPltiio, ••ftlenO oat:o CllJ9 caneta portonoep • 
Mlvaldo Fellolano PIPO• o out:roe'". 

PaP"'9ato dnlco - A ""-• da terreno Nf'erlde ,..t:o artigo o.t:.1 ·� � 
crli:o da acordo GC111 o POopootlYO •110Plal da .... li:lvo- • 

• de•nho 2.276, oloeborodo pele Soel"Oi:orl• Munlolpol 
da ObN• �llau • Urbanluio cla Prof'elture Munlolpol·� 
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01,,_1 de Ae•I•• 

Artigo 2• • Ae deepeaea eo11 • exacuc;ão deste Decreto corre•;• pop 

conf:a de dot:e9êo prÓp•I• Ol'Ç ... nt:árle, aupl••nt:•d• -
, OpOrt:un ... �, .. n•c••••rlo. 

Al'i:lgo 3• • Eate Dec:rfto entrará •• vigor na dete de aua pUbl IM-
-

çao. 
Artigo 41 • Revogem-ae •• dlapqlc;Õ.a •• contr:rlo. 

l'Pefeltu•e Munlclpel de A.ale, •• de •PÇO de 1.990 •• 

JOJO CARLOS G ALVES FILHO 
s.aretárlo Munlc1"*"' de Admlnlai:••çeo 

e Aaau oe (dlcoa 
Publ lo..to na SeoN'tel'le Muni lpel Adlllnlai:• .. • Aaauni:oe Jurr-
dloM ct. PNfeltul'a Municipal 05 de •1"90 de 1.990 •• 

ALVES FILHO 
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�u1iicipa,l 
SECRETARIA DE OBRAS . ' 

-f}.ssis 

V. E M e R 1 A L D E s e R 1 T 1 V e -------- ----------

ÁREA A SER PERf.�UTADA. 

ANEXC AO HCRTC FLORESTAL DA SECRETARIA DA AGRICULTURA. 

6C,00 ALQ. 

4. PROPRIEDADE: KIVALDÓ FÉtlCIANO PIRES E CUTRCS. 

5. D�SCRICÃC: 

,. 
Tem seu inicio no ponto • 1 • situado na mar-

,. 
9e11 direita do Corrego Palmital:inho; deste ponto, segue em reta,' 

.. 
rumo 2�,00'NE, distancia de 1.61�,00 metros confrontando com o hoc 

to florestal ( Sec. Agricultura} , at; encontrar o ponto •1•; dest31 
' .. 

ponto, deflete a esquerda e segue em reta, rumo S8VJQ' SW, dista!!, 

eia de l . Jl'S , Ol' metros confrontando com o Ho1•to floresta l (5cc. t,

gri�ultura) at; encontrar o pont� •3•; �este ponto, deflete � es-' 
. 

querda e segue em reta, rumo 01�30'SE, dist;ncia de 1.3!6,CO me� ' 

tros, confrontando sempre cem o Horto Florestal da Secretaria da ' 
,. • 

Agricultura, ate encontrar o ponto •4•, situado na margem direita' 
,. 

do Correge do Palmital:inho; deste 
' 

ponto, def 1 etb' a esquerda e se-

,. ,. 
sue pelo Corrcgo de ralmital:inho acima, ate encontrar o ponto • 1 • 

origem desta dcscriç��. tudo de acordo com o desenho nR�.176 ela

bor�do pel o  �epartamento de Engenharia, Pl anej amento e f.poio, em 

19 de fe\'crci1•0 de 1.99c. 


